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ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM JESUS DA SERRA 

 

_____________________________________________________________________________________ 
Endereço: Praça Vitorino José Alves, nº 112 – Centro, Bom Jesus da Serra - Bahia. 

CEP: 45.263-000 - Telefone: (77) 3461-1075 – FONE-FAX: (77) 3461-1012  

ATO FORMAL DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO n° 055/2022 

O Prefeito Municipal de Bom Jesus da Serra, no uso da competência que lhe outorga o art.25, da Lei 

Federal nº 8.666/93, de 21 de junho de 1993, no parecer da Comissão Permanente de Licitação e no 

Parecer Jurídico emitido pela Assessoria Jurídica Municipal, vem formalizar a INEXIGIBILIDADE DO 

PROCEDIMENTO LICITATÓRIO, para realização de serviços constantes referente a Tabela 01 Item 03 

(Permanência em Plantão Hospitalar Durante 24horas entre os dias de segunda a Sexta-feira) e item 04 

(Permanência em Plantão Hospitalar Durante 24 horas entre os dias de Sábado e Domingo). Conforme 

com o Edital de Credenciamento/Chamamento Público n.º 001/2022-FMS, em atendimento a Secretaria 

Municipal de Saúde deste Município. Totalizando R$ 55.000,00 (cinquenta e cinco mil reais), constantes 

do respectivo Processo de Inexigibilidade de Licitação 055/2022, devendo ser celebrado o contrato com a 

empresa GUILHERME BERNARDO MEIRA inscrita no CNPJ n.º 46.985.002/0001-88, com sede na 

Avenida Dois de Julho, n° 96, Sala 229A, Bairro Ernesto Melo, na cidade de Santo Antônio de Jesus, 

estado da Bahia, CEP 44.440-900. Publique-se no local de costume. Celebre-se o respectivo contrato, 

que será regido obedecendo às formalidades de direito público, na forma do art. 61 e 62 da lei 8.666/93, 

cuja minuta foi aprovada pela Procuradoria Jurídica.  

 

Gabinete do Prefeito, 17 de Agosto de 2022. 

 

Jornando Vilasboas Alves  

Prefeito Municipal 

 

ADJUDICAÇÃO DO OBJETO DA INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 055/2022 

A Prefeitura Municipal de Bom Jesus da Serra – Bahia, com a base no art. 25, da Lei Federal nº 8.666 de 

21 de junho de 1993, torna público a Adjudicação do Objeto da Inexigibilidade de Licitação nº 055/2022 – 

para realização de serviços constantes referente a Tabela 01 Item 03 (Permanência em Plantão 

Hospitalar Durante 24horas entre os dias de segunda a Sexta-feira) e item 04 (Permanência em Plantão 

Hospitalar Durante 24 horas entre os dias de Sábado e Domingo). Conforme com o Edital de 

Credenciamento/Chamamento Público n.º 001/2022-FMS, em atendimento a Secretaria Municipal de 

Saúde deste Município, para a empresa: GUILHERME BERNARDO MEIRA inscrita no CNPJ n.º 

46.985.002/0001-88, com sede na Avenida Dois de Julho, n° 96, Sala 229A, Bairro Ernesto Melo, na 

cidade de Santo Antônio de Jesus, estado da Bahia, CEP 44.440-900. Valor global R$ 55.000,00 

(cinquenta e cinco mil reais). Adjudicado o objeto no dia 17 de Agosto de 2022. Jornando Vilasboas Alves 

- Prefeito Municipal. 
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AVISO DE RATIFICAÇÃO DO ATO FORMAL INEXIGILIDADE N° 055/2022 

 

O Prefeito do Município de Bom Jesus da Serra, Jornando Vilasboas Alves, no uso de suas atribuições 

legais, de acordo com o disposto no Art. 26, da Lei 8.666/93, ratifica procedimento de contratação direta 

por Inexigibilidade de licitação, embasado no Art.25, do diploma legal e concordando com o 

pronunciamento Jurídico, referente à Inexigibilidade cujo objeto é a para realização de serviços 

constantes referente a Tabela 01 Item 03 (Permanência em Plantão Hospitalar Durante 24horas entre os 

dias de segunda a Sexta-feira) e item 04 (Permanência em Plantão Hospitalar Durante 24 horas entre os 

dias de Sábado e Domingo). Conforme com o Edital de Credenciamento/Chamamento Público n.º 

001/2022-FMS, em atendimento a Secretaria Municipal de Saúde deste Município, para a empresa: 

GUILHERME BERNARDO MEIRA inscrita no CNPJ n.º 46.985.002/0001-88, com sede na Avenida Dois 

de Julho, n° 96, Sala 229A, Bairro Ernesto Melo, na cidade de Santo Antônio de Jesus, estado da Bahia, 

CEP 44.440-900. Valor global R$ 55.000,00 (cinquenta e cinco mil reais). 

Bom Jesus da Serra, Bahia, 17 de Agosto de 2022 

 

Jornando Vilasboas Alves 

Prefeito Municipal 

 

HOMOLOGAÇÃO DA INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 055/2022   

 

A Prefeitura Municipal de Bom Jesus da Serra – Bahia, com a base no art. 25, da Lei Federal nº 8.666 de 

21 de junho de 1993, torna público a Homologação da Inexigibilidade de Licitação nº 055/2022 – cujo 

objeto é a para realização de serviços constantes referente a Tabela 01 Item 03 (Permanência em 

Plantão Hospitalar Durante 24horas entre os dias de segunda a Sexta-feira) e item 04 (Permanência em 

Plantão Hospitalar Durante 24 horas entre os dias de Sábado e Domingo). Conforme com o Edital de 

Credenciamento/Chamamento Público n.º 001/2022-FMS, em atendimento a Secretaria Municipal de 

Saúde deste Município, para a empresa: GUILHERME BERNARDO MEIRA inscrita no CNPJ n.º 

46.985.002/0001-88, com sede na Avenida Dois de Julho, n° 96, Sala 229A, Bairro Ernesto Melo, na 

cidade de Santo Antônio de Jesus, estado da Bahia, CEP 44.440-900. Valor global R$ 55.000,00 

(cinquenta e cinco mil reais). A Prefeitura Municipal de Bom Jesus da Serra, HOMOLOGA o referido 

processo de inexigibilidade em 17/08/2022. Bom Jesus da Serra, Jornando Vilasboas Alves – Prefeito 

Municipal. 
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EXTRATO DO CONTRATO Nº 007-8/2022 VINCULADO A INEXIGIBILIDADE Nº 055/2022 

 

CONTRATANTE – PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM JESUS DA SERRA – CONTRATADO – 

GUILHERME BERNARDO MEIRA inscrita no CNPJ n.º 46.985.002/0001-88 – OBJETO: Prestação de 

serviços constantes referente a Tabela 01 Item 03 (Permanência em Plantão Hospitalar Durante 24horas 

entre os dias de segunda a Sexta-feira) e item 04 (Permanência em Plantão Hospitalar Durante 24 horas 

entre os dias de Sábado e Domingo). Conforme com o Edital de Credenciamento/Chamamento Público 

n.º 001/2022-FMS, em atendimento a Secretaria Municipal de Saúde deste Município; Data do Contrato: 

17/08/2022; Prazo: 31/12/2022; Valor Global do Contrato R$ 55.000,00 (cinquenta e cinco mil reais). 

Certifico para fins de prova, a quem de direito, conforme determinação legal foi devidamente divulgado 

com publicação no mural da Prefeitura por 5 (cinco) dias úteis. Bom Jesus da Serra, 17 de agosto de 

2022 – Jornando Vilasboas Alves – Prefeito Municipal. 
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TERMO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 070/2022, VINCULADO AO PROCESSO ADMINISTRATIVO  

N° 230/2022 

            

           

A COMISSÃO DE LICITAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, 

 

CONSIDERANDO que a Secretaria de Saúde, necessita da Aquisição de Soro; 

 

CONSIDERANDO as disposições previstas no art. 24, inciso IV, da Lei Federal Nº 8.666 de 21 de junho de 

1993;  

 

CONSIDERANDO o parecer emitido pela assessoria jurídica que opinando pela legalidade da Aquisição a ser 

efetuada através de Dispensa de licitação, por estarem presentes requisitos previsto no art. 24, inciso IV, da 

Lei Federal Nº 8.666 de 21 de junho de 1993; 

 

CONSIDERANDO que a empresa TOP VIDA – DISTRIBUIDORA HOSPITALAR LTDA, inscrita no CNPJ n° 

05.780.395/0001-06, apresentou o melhor preço dentre os fornecedores pesquisados e possui os requisitos 

exigidos; 

 

CONSIDERANDO que a empresa TOP VIDA – DISTRIBUIDORA HOSPITALAR LTDA., inscrita no CNPJ n° 

05.780.395/0001-06, apresentou a esta Comissão de Licitação os documentos que demonstram a sua 

idoneidade e a sua regularidade jurídica e fiscal; 

 

CONSIDERANDO que há disponibilidade de recursos financeiros para arcar com os custos da Aquisição, 

conforme informação do setor contabilidade deste Município, o qual informa a seguinte dotação orçamentária 

para a Aquisição: 

 

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA:  

21002 – Fundo Municipal de Saúde 

ELEMENTO DE DESPESA:   

33903010000 – Material de Consumo 
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RECONHECE a Dispensa de licitação, com fulcro no art. 24, inciso IV, da Lei Federal Nº 8.666 de 21 de junho 

de 1993, referente à Aquisição de Soro Fisiológico, destinados à manutenção dos Serviços de Saúde da 

Prefeitura Municipal de Bom Jesus da Serra – Bahia, junto a empresa TOP VIDA – DISTRIBUIDORA 

HOSPITALAR LTDA., inscrita no CNPJ n° 05.780.395/0001-06, devendo o instrumento contratual ser 

celebrado com observância das regras previstas na Lei n° 8.666 de 21 de junho de 1993. 

 

Registre-se e Publique-se. 

 

Prefeitura Municipal de Bom Jesus da Serra – Bahia, 14 de setembro de 2022. 

 

_________________________________ 

Sandra Aparecida Oliveira de Eça 

MEMBRO 

________________________________                                                     

José Sousa De Assis  

PRESIDENTE DA CPL 

__________________________       

Valtenor José dos Santos 

MEMBRO 
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DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 070/2022 

ATA DA COMISSÃO DE LICITAÇÃO 

 

Aos quatorze dias de setembro de dois mil e vinte e dois, na sala do setor de licitações e contratos, 

localizada na sede da Prefeitura Municipal de Bom Jesus da Serra, situada à Praça Vitorino José 

Alves, nº 112, Centro, Bom Jesus da Serra, Estado da Bahia, reuniram-se os membros da Comissão 

Permanente de Licitação, nomeada pelo Decreto nº 268 de 27 de Abril de 2022, composta por: José 

Sousa de Assis e membros Sandra Aparecida Oliveira de Eça e Valtenor José dos Santos, para, sobre 

a presidência do primeiro, avaliar e decidir acerca da Aquisição de Soro Fisiológico, destinados à 

manutenção dos Serviços de Saúde da Prefeitura Municipal de Bom Jesus da Serra – Bahia. Tendo 

esta CPL, após análise dos autos, chegado à conclusão que para atender as exigências e 

necessidades deste Município, a empresa TOP VIDA – DISTRIBUIDORA HOSPITALAR LTDA., 

inscrita no CNPJ n° 05.780.395/0001-06, que conta com ampla experiência e possui todos os 

requisitos indispensáveis à Aquisição de forma singular e diferenciada, atendendo às necessidades do 

Município. Verificou-se que o parecer da Assessoria Jurídica foi favorável à Aquisição direta por meio 

de Dispensa de licitação. Por fim, constatou-se que o preço se encontra dentro do padrão de valor de 

Aquisição. Ante o exposto, resolve esta Comissão Permanente de Licitação, com fundamento no art. 

24, inciso IV, da Lei nº 8.666/1993, considerar dispensável o Processo Licitatório, manifestando 

favoravelmente à contratação da TOP VIDA – DISTRIBUIDORA HOSPITALAR LTDA., inscrita no 

CNPJ n° 05.780.395/0001-06, para Aquisição solicitada, sendo o valor a ser pago como 

contraprestação considerado razoável dentro das condições normais de Aquisição, qual seja o valor 

global R$ 26.433,00 (vinte e seis mil quatrocentos e trinta e três mil reais). Segue em anexo termo de 

Reconhecimento da Dispensa de licitação com as devidas justificativas, devendo ser publicado e 

encaminhado para o Secretário Municipal, se concordando, emita o termo de ratificação. Nada mais 

havendo, pela Presidente foi determinado que fosse encerrada a sessão, lavrando-se a presente ata 

para os fins de direito. 

 

   
 
 

______________________________ 

Sandra Aparecida Oliveira de Eça 

MEMBRO 

________________________                                                              

José Sousa de Assis                              

PRESIDENTE DA CPL 

________________________ 

Valtenor José dos Santos 

MEMBRO 
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RATIFICAÇÃO DO ATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº. 070/2022 

 

RATIFICO o ato de Reconhecimento da Dispensa de Licitação nº 070/2022, de autoria do Sr. José Sousa de 

Assis, Presidente da CPL da Prefeitura Municipal de Bom Jesus da Serra, cujo objeto é a Aquisição de Soro 

Fisiológico, destinados à manutenção dos Serviços de Saúde da Prefeitura Municipal de Bom Jesus da Serra – 

Bahia, uma vez que o processo se encontra devidamente instruído, contendo a documentação necessária, 

parecer da Assessoria Jurídica acerca da legalidade da contratação, e existência da disponibilidade 

orçamentária suficiente à aquisição, conforme informado pelo setor contábil, a ser enquadrado na seguinte 

dotação:  

 

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA:  

21002 – Fundo Municipal de Saúde 

ELEMENTO DE DESPESA:   

33903010000 – Material de Consumo 

 

Publique-se. 

 

Prefeitura Municipal de Bom Jesus da Serra – Bahia, 14 de setembro de 2022. 

 

 

______________________________________________ 

JORNANDO VILASBOAS ALVES 

Prefeito Municipal 
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EXTRATO DO CONTRATO Nº 002-9/2022 VINCULADO A DISPENSA Nº 070/2022 

 

CONTRATANTE – PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM JESUS DA SERRA – CONTRATADO – TOP VIDA – 

DISTRIBUIDORA HOSPITALAR LTDA. CNPJ n° 05.780.395/0001-06 – OBJETO: Aquisição de Soro 

Fisiológico, destinados à manutenção dos Serviços de Saúde da Prefeitura Municipal de Bom Jesus da Serra – 

Bahia; Data do Contrato: 15/09/2022; Prazo: 14/12/2022; Valor do Contrato R$ 26.433,00 (vinte e seis mil 

quatrocentos e trinta e três mil reais). Certifico para fins de prova, a quem de direito, conforme determinação 

legal foi devidamente divulgado com publicação no mural da Prefeitura por 5 (cinco) dias úteis. Bom Jesus da 

Serra, 15 de setembro de 2022 – Jornando Vilasboas Alves – Prefeito Municipal. 
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Abre Crédito Adicional SUPLEMENTAR no valor de R$ 1,667,139.93 ///UM MILHÃO,
SEISCENTOS E SESSENTA E SETE MIL, CENTO E TRINTA E NOVE REAIS, NOVENTA E TRES
CENTAVOS/// e dá outras providências.

O(A) Prefeito(a) do MUNICIPIO DE BOM JESUS DA SERRA, ESTADO DA BAHIA, no uso de suas atribuições legais e a autorizacao da Lei 255,

DECRETA:

Art. 1o. - Fica aberto Crédito Adicional SUPLEMENTAR, na importância supra, para reforço das seguintes dotações:

CAMARA MUNICIPAL01001

REEQUIPAMENTO E CONSERVAÇÃO DA CAMARA MUNICIPAL1001

15.000,00NC : 09150005OBRAS E INSTALACOES449051-0100.000

4.000,00NC : 09150006OBRAS E INSTALACOES449051-0100.000

2.674,93NC : 09150007OBRAS E INSTALACOES449051-0100.000

20.000,00NC : 09150008EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE449052-0100.000

41.674,93Soma da Unidade:

GABINETE DO PREFEITO20001

MANUTENCAO DO GABINETE DO PREFEITO2004

5.000,00NC : 09150009VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL319011-0100.000

10.000,00NC : 09150010VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL319011-0100.000

5.000,00NC : 09150019VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL319011-0100.000

5.000,00NC : 09150020VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL319011-0100.000

5.000,00NC : 09150021VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL319011-0100.000

30.000,00Soma da Unidade:

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADM. E PLANEJAMENTO20002

MANUTENÇÃO DA SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO2011

25.000,00NC : 09010004OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA JURIDICA339039-0100.000

25.000,00Soma da Unidade:

SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS20003

MANUTENÇÃO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS2052

10.000,00NC : 09150022VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL319011-0100.000

5.000,00NC : 09150023VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL319011-0100.000

5.000,00NC : 09150025VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL319011-0100.000

5.000,00NC : 09150026VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL319011-0100.000

25.000,00Soma da Unidade:

SECRETARIA DE TRANSPORTE20004

MANUTENÇÃO SECRETARIA DE TRANSPORTES2083

100.000,00NC : 09150031MATERIAL DE CONSUMO339030-0100.000

15.000,00NC : 09150032MATERIAL DE CONSUMO339030-0100.000

115.000,00Soma da Unidade:

SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E INFRA-ESTRUTURA20007

CONSTRUÇÃO E MANUTENÇÃO DE PRAÇAS E VIAS PÚBLICAS1004

76.000,00NC : 09150004OBRAS E INSTALACOES449051-0124.024

AMPLIAÇÃO, MODERNIZAÇÃO E MANUT. DO SETOR DE LIMPEZA PÚBLICA2013

40.000,00NC : 09150003OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA JURIDICA339039-0100.000

MANUTENÇÃO DA SECRETARIA DE OBRAS E INFRAESTRUTURA2055
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50.000,00NC : 09010001OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA JURIDICA339039-0100.000

50.000,00NC : 09010002OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA JURIDICA339039-0100.000

30.000,00NC : 09010003OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA JURIDICA339039-0100.000

50.000,00NC : 09010024OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA JURIDICA339039-0100.000

20.000,00NC : 09200002MATERIAL DE CONSUMO339030-0100.000

316.000,00Soma da Unidade:

SECRETARIA MUN. DE CULTURA E ESPORTE, JUVENTUDE E LAZER20008

CONSTRUÇÃO, AMPLIAÇÃO E MANUTENÇÃO DE PRAÇAS ESPORTIVAS E QUADRAS1071

95.000,00NC : 09150045OBRAS E INSTALACOES449051-0124.024

126.000,00NC : 09150046OBRAS E INSTALACOES449051-0124.024

18.000,00NC : 09150047OBRAS E INSTALACOES449051-0124.024

239.000,00Soma da Unidade:

SECRETARIA DE SAÚDE21001

MANUTENÇÃO DA SECRETARIA DE SAÚDE2046

6.000,00NC : 09150041OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA JURIDICA339039-0102.002

6.000,00NC : 09150042OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA JURIDICA339039-0102.002

4.785,00NC : 09150043OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA JURIDICA339039-0102.002

5.000,00NC : 09150060DIARIAS - PESSOAL CIVIL339014-0102.002

21.785,00Soma da Unidade:

FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE21002

GESTÃO DAS AÇÕES DE ASSIT. HOSP. E AMBUL. MED. COMPLEXIDADE2023

15.000,00NC : 09010005OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA JURIDICA339039-0102.002

15.000,00NC : 09010006OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA JURIDICA339039-0102.002

15.000,00NC : 09010007OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA JURIDICA339039-0102.002

20.000,00NC : 09010019OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA JURIDICA339039-0102.002

12.000,00NC : 09010023OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA JURIDICA339039-0102.002

6.000,00NC : 09160002OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA JURIDICA339039-0102.002

10.000,00NC : 09200003MATERIAL DE CONSUMO339030-0102.002

5.000,00NC : 09200004MATERIAL DE CONSUMO339030-0102.002

2.910,00NC : 09200005MATERIAL DE CONSUMO339030-0102.002

3.000,00NC : 09200008MATERIAL DE CONSUMO339030-0102.002

GESTÃO DAS AÇÕES DO PROGRAMA SAÚDE DA FAMÍLIA - PSF2024

24.000,00NC : 09010021OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA JURIDICA339039-0114.014

5.000,00NC : 09150036MATERIAL DE CONSUMO339030-0114.014

7.000,00NC : 09150037MATERIAL DE CONSUMO339030-0114.014

5.000,00NC : 09150038MATERIAL DE CONSUMO339030-0114.014

5.000,00NC : 09150039MATERIAL DE CONSUMO339030-0114.014

2.000,00NC : 09150040MATERIAL DE CONSUMO339030-0114.014

6.000,00NC : 09150044OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA JURIDICA339039-0114.014

GESTÃO DAS AÇÕES DOS AGENTES COMUNITÁRIOS DE SAÚDE - ACS2025

70.000,00NC : 09150015VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL319011-0114.014

GESTÃO DAS AÇÕES DE ATENÇÃO BÁSICA DA SAÚDE2050

8.000,00NC : 09010020MATERIAL DE CONSUMO339030-0114.014

24.000,00NC : 09010025OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA JURIDICA339039-0114.014

35.000,00NC : 09150016VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL319011-0114.014

25.000,00NC : 09150017VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL319011-0114.014

25.000,00NC : 09150018VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL319011-0114.014

AMPLIAÇÃO E MANUTENÇÃO DA FROTA DE VEÍCULOS DA SAÚDE2094
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22.000,00NC : 09150033MATERIAL DE CONSUMO339030-0102.002

10.000,00NC : 09150034MATERIAL DE CONSUMO339030-0102.002

10.000,00NC : 09150035MATERIAL DE CONSUMO339030-0102.002

8.000,00NC : 09150048OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA JURIDICA339039-0102.002

394.910,00Soma da Unidade:

SECRETARIA MUNICIPAL DO TRABALHO E ASSISTÊNCIA SOCIAL22001

MANUTENÇÃO DA SEC. MUN. DO TRABALHO E ASSISTENCIA SOCIAL2028

5.530,00NC : 09150011VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL319011-0100.000

5.000,00NC : 09150012VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL319011-0100.000

3.000,00NC : 09150013VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL319011-0100.000

5.000,00NC : 09150014VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL319011-0100.000

18.530,00Soma da Unidade:

FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL22002

MANUTENÇÃO DO CENTRO DE REFERÊNCIA2074

5.000,00NC : 09200001MATERIAL DE CONSUMO339030-0129.029

GESTÃO DAS AÇÕES DE BENEFÍCIO EVENTUAL2089

10.000,00NC : 09150024OUTROS AUXILIOS FINANCEIROS A PESSOA FISICA339048-0100.000

15.000,00Soma da Unidade:

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO23001

MANUTENÇÃO DA ALIMENTAÇÃO ESCOLAR - PNAE2029

6.000,00NC : 09160003MATERIAL DE CONSUMO339030-0115.015

6.000,00NC : 09160004MATERIAL DE CONSUMO339030-0115.015

MANUTENÇÃO DAS AÇÕES EDUCACIONAIS2033

10.000,00NC : 09010008OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA JURIDICA339039-0101.001

10.000,00NC : 09010009OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA JURIDICA339039-0101.001

10.000,00NC : 09010010OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA JURIDICA339039-0101.001

10.000,00NC : 09010011OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA JURIDICA339039-0101.001

20.000,00NC : 09010012OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA JURIDICA339039-0101.001

20.000,00NC : 09010013OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA JURIDICA339039-0101.001

10.000,00NC : 09010014OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA JURIDICA339039-0101.001

15.000,00NC : 09010015OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA JURIDICA339039-0101.001

10.740,00NC : 09010017MATERIAL DE CONSUMO339030-0101.001

11.500,00NC : 09010018MATERIAL DE CONSUMO339030-0101.001

10.000,00NC : 09010022MATERIAL DE CONSUMO339030-0101.001

10.000,00NC : 09150001MATERIAL DE CONSUMO339030-0101.001

20.000,00NC : 09150002OBRIGACOES TRIBUTARIAS E CONTRIBUTIVAS339047-0101.001

5.000,00NC : 09150027VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL319011-0101.001

8.000,00NC : 09150028VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL319011-0101.001

10.000,00NC : 09150029VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL319011-0101.001

5.000,00NC : 09160001OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA JURIDICA339039-0101.001

11.000,00NC : 09190001OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA JURIDICA339039-0101.001

4.000,00NC : 09190002EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE449052-0101.001

222.240,00Soma da Unidade:

FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO - FUNDEB23002

GESTÃO DA EDUCAÇÃO BÁSICA E FUNDAMENTAL - FUNDEB 30%8890

105.000,00NC : 09010016OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA JURIDICA339039-0119.019

20.000,00NC : 09150030MATERIAL DE CONSUMO339030-0119.019

8.000,00NC : 09150049OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA JURIDICA339039-0119.019
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3.000,00NC : 09150050OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA JURIDICA339039-0119.019

3.000,00NC : 09150051OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA JURIDICA339039-0119.019

19.000,00NC : 09150052OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA JURIDICA339039-0119.019

5.000,00NC : 09150053OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA JURIDICA339039-0119.019

20.000,00NC : 09150054OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA JURIDICA339039-0119.019

10.000,00NC : 09150055OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA JURIDICA339039-0119.019

2.000,00NC : 09150056OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA JURIDICA339039-0119.019

3.000,00NC : 09150057OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA JURIDICA339039-0119.019

2.000,00NC : 09150058OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA JURIDICA339039-0119.019

3.000,00NC : 09150059OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA JURIDICA339039-0119.019

203.000,00Soma da Unidade:

Total: 1.667.139,93

Art. 2o. - Para fazer face ao Crédito aberto no artigo 1o., utilizar-se-á os recursos de anulação total e/ou parcial de dotações, de acordo com o previsto no
Art. 43, parágrafo 1o. da Lei 4.320/64, conforme discriminação abaixo:

GABINETE DO PREFEITO20001

MANUTENCAO DO GABINETE DO PREFEITO2004

20.000,00NC : 09010019MATERIAL DE CONSUMO339030-0100.000

8.000,00NC : 09010020PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOCAO339033-0100.000

24.000,00NC : 09010021OBRIGACOES PATRONAIS319013-0100.000

12.000,00NC : 09010023DIARIAS - PESSOAL CIVIL339014-0100.000

64.000,00Soma da Unidade:

SECRETARIA DE TRANSPORTE20004

MANUTENÇÃO SECRETARIA DE TRANSPORTES2083

20.000,00NC : 09010013MATERIAL DE CONSUMO339030-0100.000

20.000,00Soma da Unidade:

SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E INFRA-ESTRUTURA20007

CONSTRUÇÃO E MANUTENÇÃO DE PRAÇAS E VIAS PÚBLICAS1004

10.000,00NC : 09010014MATERIAL DE CONSUMO339030-0100.000

95.000,00NC : 09150045OBRAS E INSTALACOES449051-0124.024

MANUTENÇÃO DA SECRETARIA DE OBRAS E INFRAESTRUTURA2055

15.000,00NC : 09010015MATERIAL DE CONSUMO339030-0142.042

120.000,00Soma da Unidade:

SECRETARIA DE SAÚDE21001

MANUTENÇÃO DA SECRETARIA DE SAÚDE2046

50.000,00NC : 09010024VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL319011-0102.002

24.000,00NC : 09010025DIARIAS - PESSOAL CIVIL339014-0102.002

76.000,00NC : 09150004VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL319011-0102.002

70.000,00NC : 09150015VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL319011-0102.002

35.000,00NC : 09150016MATERIAL DE CONSUMO339030-0102.002

25.000,00NC : 09150017OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA FISICA339036-0102.002

25.000,00NC : 09150018OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA JURIDICA339039-0102.002

22.000,00NC : 09150033VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL319011-0102.002

10.000,00NC : 09150034MATERIAL DE CONSUMO339030-0102.002

6.000,00NC : 09150044SERVICOS DE CONSULTORIA339035-0102.002

343.000,00Soma da Unidade:

FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE21002
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GESTÃO DAS AÇÕES DE ASSIT. HOSP. E AMBUL. MED. COMPLEXIDADE2023

50.000,00NC : 09010001MATERIAL DE CONSUMO339030-0114.014

50.000,00NC : 09010002OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA FISICA339036-0114.014

30.000,00NC : 09010003OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA JURIDICA339039-0114.014

25.000,00NC : 09010004VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL319011-0102.002

15.000,00NC : 09010005MATERIAL DE CONSUMO339030-0114.014

15.000,00NC : 09010006OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA FISICA339036-0114.014

40.000,00NC : 09150003OBRIGACOES PATRONAIS319013-0114.014

15.000,00NC : 09150005CONTRATACAO POR TEMPO DETERMINADO319004-0114.014

5.000,00NC : 09150036DIARIAS - PESSOAL CIVIL339014-0102.002

5.000,00NC : 09160001OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA JURIDICA339039-0114.014

6.000,00NC : 09160002OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA FISICA339036-0114.014

20.000,00NC : 09200002OBRIGACOES PATRONAIS319013-0114.014

10.000,00NC : 09200003OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA JURIDICA339039-0114.014

2.910,00NC : 09200005CONTRATACAO POR TEMPO DETERMINADO319004-0102.002

GESTÃO DAS AÇÕES DO PROGRAMA SAÚDE DA FAMÍLIA - PSF2024

15.000,00NC : 09010007OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA JURIDICA339039-0114.014

7.000,00NC : 09150037EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE449052-0114.014

GESTÃO DAS AÇÕES DOS AGENTES COMUNITÁRIOS DE SAÚDE - ACS2025

4.000,00NC : 09150006DESPESAS DE EXERCICIOS ANTERIORES319092-0114.014

2.674,93NC : 09150007OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA FISICA339036-0114.014

GESTÃO DAS AÇÕES DE ATENÇÃO BÁSICA DA SAÚDE2050

5.000,00NC : 09150038MATERIAL DE CONSUMO339030-0102.002

5.000,00NC : 09200004OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA FISICA339036-0114.014

3.000,00NC : 09200008DESPESAS DE EXERCICIOS ANTERIORES339092-0114.014

GESTÃO DAS AÇÕES DE ASSISTÊNCIA FARMACÊUTICA2051

6.000,00NC : 09160003MATERIAL DE CONSUMO339030-0114.014

GESTÃO DASA AÇÕES DE VIGILÂNCIA EM SAÚDE2053

5.000,00NC : 09150039OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA FISICA339036-0102.002

2.000,00NC : 09150040EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE449052-0114.014

AMPLIAÇÃO E MANUTENÇÃO DA FROTA DE VEÍCULOS DA SAÚDE2094

6.000,00NC : 09160004OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA FISICA339036-0102.002

PROGRAMA T.F.D.2098

5.000,00NC : 09150060OUTROS AUXILIOS FINANCEIROS A PESSOA FISICA339048-0114.014

ENFRETAMENTO DA COVID192103

20.000,00NC : 09150008MATERIAL DE CONSUMO339030-0114.014

5.000,00NC : 09150009CONTRATACAO POR TEMPO DETERMINADO319004-0114.014

10.000,00NC : 09150010MATERIAL DE CONSUMO339030-0102.002

10.000,00NC : 09150035MATERIAL DE CONSUMO339030-0102.002

6.000,00NC : 09150041OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA JURIDICA339039-0102.002

6.000,00NC : 09150042OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA FISICA339036-0102.002

4.785,00NC : 09150043EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE449052-0114.014

416.369,93Soma da Unidade:

SECRETARIA MUNICIPAL DO TRABALHO E ASSISTÊNCIA SOCIAL22001

MANUTENÇÃO DA SEC. MUN. DO TRABALHO E ASSISTENCIA SOCIAL2028

10.000,00NC : 09010008OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA FISICA339036-0100.000

5.530,00NC : 09150011EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE449052-0100.000

5.000,00NC : 09150012MATERIAL DE CONSUMO339030-0100.000

3.000,00NC : 09150013OBRAS E INSTALACOES449051-0100.000
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5.000,00NC : 09150014INDENIZACOES E RESTITUICOES339093-0100.000

28.530,00Soma da Unidade:

FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL22002

MANUTENÇÃO DO CENTRO DE REFERÊNCIA2074

5.000,00NC : 09150019OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA FISICA339036-0100.000

5.000,00NC : 09150020OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA JURIDICA339039-0129.029

5.000,00NC : 09150021EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE449052-0129.029

DESENVOLVIMENTO DAS AÇÕES DO IGD PBF2088

10.000,00NC : 09150022MATERIAL DE CONSUMO339030-0100.000

5.000,00NC : 09150023OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA FISICA339036-0129.029

10.000,00NC : 09150024VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL319011-0128.028

5.000,00NC : 09150025EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE449052-0100.000

GESTÃO DAS AÇÕES DE BENEFÍCIO EVENTUAL2089

5.000,00NC : 09150026OUTROS AUXILIOS FINANCEIROS A PESSOA FISICA339048-0100.000

50.000,00Soma da Unidade:

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO23001

AMPLIAÇÃO E MANUTENÇÃO DA FROTA DA EDUCAÇÃO1015

20.000,00NC : 09150030MATERIAL DE CONSUMO339030-0101.001

8.000,00NC : 09150049MATERIAL DE CONSUMO339030-0101.001

3.000,00NC : 09150050OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA FISICA339036-0101.001

3.000,00NC : 09150051OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA JURIDICA339039-0101.001

CONSTRUÇÃO, AMPL. E MANUTENÇÃO DAS UNIDADES ESCOLARES1065

5.000,00NC : 09150027OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA JURIDICA339039-0101.001

8.000,00NC : 09150028OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA FISICA339036-0101.001

4.000,00NC : 09190002AQUISICAO DE IMOVEIS449061-0122.022

MANUTENÇÃO DA ALIMENTAÇÃO ESCOLAR - PNAE2029

10.740,00NC : 09010017MATERIAL DE CONSUMO339030-0115.015

11.500,00NC : 09010018MATERIAL DE CONSUMO339030-0115.015

10.000,00NC : 09010022MATERIAL DE CONSUMO339030-0115.015

10.000,00NC : 09150029MATERIAL DE CONSUMO339030-0115.015

8.000,00NC : 09150048MATERIAL DE CONSUMO339030-0115.015

MANUTENÇÃO DO TRANSPORTE ESCOLAR - PNATE2030

10.000,00NC : 09010009PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOCAO339033-0104.004

10.000,00NC : 09010010PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOCAO339033-0122.022

20.000,00NC : 09150002PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOCAO339033-0115.015

19.000,00NC : 09150052PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOCAO339033-0115.015

5.000,00NC : 09150053PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOCAO339033-0122.022

MANUTENÇÃO DAS AÇÕES EDUCACIONAIS2033

10.000,00NC : 09010011PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOCAO339033-0115.015

105.000,00NC : 09010016OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA JURIDICA339039-0101.001

126.000,00NC : 09150046OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA JURIDICA339039-0104.004

18.000,00NC : 09150047OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA FISICA339036-0104.004

20.000,00NC : 09150054MATERIAL DE CONSUMO339030-0101.001

10.000,00NC : 09150055OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA JURIDICA339039-0101.001

2.000,00NC : 09150056Material, Bem ou Servico para Distribuicao Gratuita339032-0104.004

3.000,00NC : 09150057OUTRAS DESPESAS VARIAVEIS - PESSOAL CIVIL319016-0101.001

2.000,00NC : 09150058Outras Despesas de Pessoal decorrentes de Contratos de Terceirizacao339034-0101.001

3.000,00NC : 09150059SENTENCAS JUDICIAIS319091-0101.001

5.000,00NC : 09200001OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA JURIDICA339039-0104.004
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VALORIZAÇÃO, FORMAÇÃO E APERFEIÇOAMENTO DOS PROFISSIONAIS DA EDUCAÇÃO2035

10.000,00NC : 09150001DIARIAS - PESSOAL CIVIL339014-0101.001

GESTÃO DAS AÇÕES DE PROJETOS CULTURAIS E PEDAGÓGICOS NA EDUCAÇÃO2043

11.000,00NC : 09190001OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA JURIDICA339039-0101.001

490.240,00Soma da Unidade:

FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO - FUNDEB23002

GESTÃO DA EDUCAÇÃO BÁSICA E FUNDAMENTAL - FUNDEB 70%8889

20.000,00NC : 09010012OBRIGACOES PATRONAIS319013-0118.018

100.000,00NC : 09150031VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL319011-0118.018

15.000,00NC : 09150032OBRIGACOES PATRONAIS319013-0118.018

135.000,00Soma da Unidade:

Total: 1.667.139,93

JORNANDO VILASBOAS ALVES - PREFEITO

MUNICIPIO DE BOM JESUS DA SERRA, 15 de Setembro de 2022

Art. 3o - Este decreto entrará em vigor nesta data, revogadas todas as disposições em contrário.
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Abre Crédito Adicional SUPLEMENTAR no valor de R$ 15,974.96 ///QUINZE MIL,
NOVECENTOS E SETENTA E QUATRO REAIS, NOVENTA E SEIS CENTAVOS/// e dá outras
providências.

O(A) Prefeito(a) do MUNICIPIO DE BOM JESUS DA SERRA, ESTADO DA BAHIA, no uso de suas atribuições legais e a autorizacao da Lei 255,

DECRETA:

Art. 1o. - Fica aberto Crédito Adicional SUPLEMENTAR, na importância supra, para reforço das seguintes dotações:

FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE21002

GESTÃO DAS AÇÕES DE ASSIT. HOSP. E AMBUL. MED. COMPLEXIDADE2023

5.974,96NC : 09200006MATERIAL DE CONSUMO339030-0102.002

5.974,96Soma da Unidade:

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO23001

AMPLIAÇÃO E MANUTENÇÃO DA FROTA DA EDUCAÇÃO1015

10.000,00NC : 09200007MATERIAL DE CONSUMO339030-0101.001

10.000,00Soma da Unidade:

Total: 15.974,96

Art. 2o. - Para fazer face ao Crédito aberto no artigo 1o., utilizar-se-á os recursos de anulação total e/ou parcial de dotações, de acordo com o previsto no
Art. 43, parágrafo 1o. da Lei 4.320/64, conforme discriminação abaixo:

FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE21002

GESTÃO DASA AÇÕES DE VIGILÂNCIA EM SAÚDE2053

5.974,96NC : 09200006OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA JURIDICA339039-0114.014

ENFRETAMENTO DA COVID192103

10.000,00NC : 09200007OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA JURIDICA339039-0114.014

15.974,96Soma da Unidade:

Total: 15.974,96

JORNANDO VILASBOAS ALVES - PREFEITO

Art. 3o - Este decreto entrará em vigor nesta data, revogadas todas as disposições em contrário. 

MUNICIPIO DE BOM JESUS DA SERRA, 15 de Setembro de 2022
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